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PL 2.231/2015 
 
Autor: Luiz Lauro Filho 
 

Data da 
Apresentação: 

02/07/2015 

 

Ementa: Institui o Fundo Nacional de Amparo às Vítimas de crimes 
hediondos ou equiparados a hediondos, de aliciamento ou 
corrupção de menores (Funampav), acrescenta § 1º ao Art. 80, 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3503/2004. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência art. 155 RICD 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência art. 155 RICD 
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